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Prefeitura de

TERÁ'lO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

0B.IETo: CONTRATAÇÃO l)E EFvlPRESA PARA l.nCAÇAo 1)E SISTENtA l)E
GI,RENCIAl\LENTO l)E AIJTOS l)E iNrnA(l:Ão 1)1. TRANSITO E EQtiii'ATVtENTOS
ELETRÕNICoS PARA ATENDER AS NECESSll)AGES Do DEPAltTA)''lENTo
NILJXICIPAL l)E TRANSITO DE TIAS(;UA - SEARA.

1. 1)A FUNDANIENTAÇAo
1.1. T.ei n. ' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n. ' 8.666 de 21 de junho
de 1993, comi as alterações da Lei n. ' 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98. pela l,ei Complementar n'
123/2006 c suas a]tcraçõcs posteriores, Decreto Federa] n'. ]0.024/19, cle 20 de setembro dc 2019
no (lue couber c demais legislações vigentes.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO I'= CRITÉRIO DE JUI,GANIENTO
2.1. O presente tenho de referencia é oriundo da solicitação dc despesa N' 2909202101-SEADM
2.2. Critério de julgamento: N'TENOR I'TEÇO GLOBAL.

l l)escrição do sen'iço de Sistema (;erenciamento de infrações

Sistema Gerenciamento de infraçõcs.
Cadastros de: Agentes de trânsito;
Notificação ou aviso dc autuação;
Membros da .Junta Administrativa de Recursos de Inflação de Trânsito
Blocos dc Auto dc Inflação dc trânsito - AI'l
Cadastro de acidentes de trânsito

Correspondências postadas c devolvidas pela Empresa Brasileira de C'orteios e Telégríttt)s
ECT; Importação dc Arquivos dc Dados do l)EIRAN (iillplantação, consult:t de placas
indicação de condutor, rcpassc dc pagamentos; arrecadados);
Processamento atuações: Geração da notificação dc penalidade; (geração cla notificação clc
penalidade e disponibilizar no site da Prefeitura de Tianguá-CE o acesso para impressão
Consulta dc: Veículos, no sístcnla localc no sistema do DETRAN;
Im])lantação no sistema do DETRAN de dados de Notificação ou av'lso dc autuação;
Defesa prévia c posterior resultado de julgamento;
Notificação de penalidade; Recurso e posterior resultado de julgajncnto:
Conversão em advertência:
Exclusão de auto dc infração cle trânsito;
Sub judice para licenciamento;
Sub judice para transferência:
Retirada de sub judice:
Trens fê rênciajudicial;
Efeito suspensivo:
h,.Tulhas insubsistentes
Indicação de infrator diferente do proprietário
Emissão dc documentos pata pastagem
Aviso de autuação; Notificação de autuação;
Comunicado dc advertência; Comunicado dc dcfcsa prévia: Ü\,,2
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Comunicado de recurso;
Notificação de Penalidade.
Açõcs financeiras dc restituição dc recurso ganho;
Ações financeiras de restituição dc pagamento duplicado;
Baixa dc pagamento;
Redil/ação das ol)orações de .Julgamento de defesa prévia
Julgamento de recursos.

2 l)cscrição do serviço do Talonário clctrânico: Smartphone

Talonário clctrõnico: 08(011'0) Snlartphoncs com sistema operacional Android 7 ou superior
Displal' colorido. com recurso ''touchscrccn'', com tela dc 5 polegadas ou stiperioi': lb'lcmória RAh.'í
2G; Lançamento dc multas online c off'.linc; Consulta a base nacional, verificando o veículo e
licenciamento do condutor; Gráfico tios principais pontos dc notificação dc att.cação; Geolocalização
dos pontos que os agentes se encontram, real time, dc acordo com scu aparelho célula; Possuir
campo para o preenchimento da linha, nome do condutor do ç'eículo; Módulo dc cadttstro cle
logradouros gcorcfcrcnciado do município dc Tiangua (on'.linfa /on-lhe); Possibilita' tl inclusão clc
observações pré-definidas pc]o órgão, para f'aci]itar uso dc textos conlumentc lisa(]os pot' algulls
enquadramentos, com possibilidade dc completar manualmente com informações complementares;
Imprimir o AIT por meio de impressora tétinica portátil; (garantir a segurança no trâmite dc
informações: conexão segura, autenticação de aparelhos e de operadores: Possuir intcrfâcc quc
permita agilidade no preenchimento do AIT; Possibilitar a fixação do local da inll-ação e do
enquadramento, quando ])or opção do usuário; Pemaítir a inclusão dc imagens vincu]a(]as ao Atl
Registrai o código do equipamento e o código do agente nos dados do AI'l lavrado; A solução
deverá prever e executar o controle de acesso, controlando níveis de permissões clo usuário.
utilizando-sc do conceito dc grupo dc acesso; Pcrnlitir a alteração da senha a qual(luar tempo:
Sincronizar as senhas com a base dc apoio para rcplicação para os ot)aros dispositivos: Descarregar
os dados relativos às autuações somente para o Software de gestão de talonário eletrõnico rcgistrado
em suas transações; Gerar e imprimir um espelho de AIT. contendo todos os dados e fl)tos da
autuação caso exista; Emissão dc rc]atórios gcrcnciais rc]acionados às imagens, da(]os, lotes e
rcspcctivas situações detectadas=

3 - 1)escrição clo será;iço do Impressora BJuetooth:
08 (0110) Impressoras Bluctooth dc: Método dc impressão: linha de impressão Térmica: Largura
de impressão: 48mm (384dc)t): Litrgura do papel: 58ü01mln
2.3. Planiljla de Especificações e Quantidades

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Sistema Gerenciamento de infrações. Cadastros de: Agentes dc
trânsito; Notificação ou aviso de autuação; \membros da Junta

IAdministrativa dc Recursos dc Inhação de Trânsito -- JAjtl
IBlocos dc Auto dc Inflação dc I'rânsito -- All'; Cadastro de
acidentes dc transito; Correspondências postadas e devolvidas
pela Empresa Brasileira dc Correios e Telégrafos - ECT
Importação de Arquivos de Dados do DETRAN (implantação,
canso)ta de placas, indicação de condutor. rcpassc dc
pagamentos= an'ecadados); Processatnento atuações: Geração da
notificação de penalidade; Geração da notificação de oenalidade

UND. QTD

Mê
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e disponibilizar no site da Prefeitura dc Tianguá-CE o acesso +)ara
mpressão. Consulta de: Veículos, no sistema local e no sistema
do DETRAN; liTiplantação no sistema do DETRAN de dados de
Notificação ou aviso dc auLuação; l)efêsa prévia e llosterior
resultado de julgamento; No1ilicação de penalidade; Recurso e
posterior resultado de julgaitlento; Conversão cm advcrtêTlcia=
Exclusão de auto de inflação de trânsito; Sub judicc para
licenciamento; Sub .judice para transferência: [tetirada de sub
judiçe; Translbrêncía judicial; Efeito suspensivo; X.lujtas
insubsistentes; Indicação dc inll-atar diferente do propt'ietátio
Emissão de documentos para postagcm: Aviso de autuaçào.
Notificação de autuação: Comunicado de advcrtência=
Comunicado de defesa prchia; Comunicado de recurso
Notificação de Penalidade. Ações firlallcciras clc restituição dc
recurso ganho; Ações financeiras de restituição de pagamento
duplicado; Baixa dc pagamento; Realizaç.ão das opetaç.ões dc
Julgamento de defesa prév a; Julganlenta de rccursKW
lalonãrio clctrânico: 08 (OITO) Smartphones com sistema
operacional Android 7 ou superior; Displa)' colorido, com
recurso "tQuchscreen", com tela de 5 polegadas ou superior:
N.memória RAM 2G: Lançamento de multas online c ofí:linc
Consulta a t)ase nacional. verificando o veículo c licenciamento
do condutor; Gráfico dos principais pontos (!e notificação de
ltuação; Geolocalização dos pontos quc os agentes sc encontram.
realtime, de acordo com seu aparelho célula; Possuir campo para
o preenchimento da lint)a, nome do condutor do veículo; Módulo
de cadastro dc logradouros gcorclêrenciüdo do município de
Tiangua (o#.linc /on-linfa); Possibilitar a inclusão dc observações
pré-definidas pelo órgão, para lbcilitar uso dc textos comumcntc
usados por alguns enquadrainentas, com possibilidade dc
completar manualmente com informações coinpleinentares:
Imprimir o AIT por meio de impressora térmica portátil: Garantir
a segurança no trâlllite de informações: conexão segura,
autenticação dc aparelhos c dc operadores; Possuir interface que
pemlita agilidade no preenchimento do AIT; Possibilitar a
fixação da local da inflação e do erlquadramcnto, cluando por
opção do usuário; Permitir a inclusão de imagens vinculadas ao
AIT; Registrar o código do equipamento e o código do agente
nos dados do AIT lavrado; A solução deverá prever e executar c
controle de acesso, controlando níveis de permissões do usuário.
utilizando-se do conceito de grupo de acesso; Permitir a alteração
dii senha a qualquer tempo; Sincronizar as senhas çonl a base de
apoio para teplicação para os outros dispositivos; Descarregar os
dados relativos às autuações somente para o SoRwarc de gestão
de talonário eletrõnico rcgistrado cm suas Lransuçõcs; GICFdr
imprimir uill espelho dc AIT, contendo todos os dados c fotos da
autuação caso exista; Emissão dc relatórios gcrcnciais
relacionados às imagens, dados, lotes e respectivas situações
detectadas.

2 Mês

08 (0110) Itnpressoras Bluctooth dc: N4étodo de impressão:
linha dc iinprcssão Térmica; Largura de impressão: 48mm
(384dot); ].augura do papel: 58]:0 Imm.

Mê: 12
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3. REFERENCIAL DOS PREÇOS QUANTII)AGES E ESI'I.CIFICAÇOES
3.1. Os preços de ref'erência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo actor dc
Cotação de Preços do Níunicípio de Tianguá/CE, constando nos autos do processo.
4. .1tJSTIFICATIVA l)A NE(:ESSll)ADE l)O OBJETo
4.1. Justifica-sc a contratação de empresa club lbmeça Talonário Elctrânico. com o clbjctivo dc
atender as necessidades do DE])ARIAMENTO MUNICIPAL l)E IRANSllO RODOVIARIO-
DEMUTRAN- órgão vinculado à Secretaria dc Administração do Município de Tianguá/Ce.

5. DA PROPOSTA 1)1; PRl=ÇoS
S.l. A proposta de preços deverá ser elabc)fada em 01 (uma) via erll papel timbrado {lu com carimbo
do interessado, manuscrita em letra de it)maa em tinta não lavável ot.tconlêccionada por máquina,
impresso por computador ou qualquer processo eletrânico, datada e assinada (sclbrc o carimbo ou
equivalente) pelo titular ou proposto, sem emendas, usuras ou entrelinhas
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado nc} anexo do
edital, contendo
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçanlento ao Pregoeiro do Município dc [ianguá/C:E
S.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente. confornlc c
caso, e se houver. número do telefone/f'ax, e endereço eletrõnico
S.2.4. Prazo de execução dos serviços de 12 (doze);
S.2.5. Prazo de \ alidade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos qutultitativ'os licitados, segundo a unidade de medida consignada ilo
edital, bem como valor glollalda proposta de l)ruços por extenso
5.2.7. Os valores unitários e totais cm algarismos de cada Item cotado. e coi'tf'i)rme o caso. o \ralar
global do lote e/ou da ]lroposta em algarisltlos e ])o] extenso
S.2.8. Quantidade ofertada E)or item, observando o disposto neste tenlxn de referência;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos.
encargos trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais c comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamentos dc
pessoal, custos e demais despesas que possatll incidia sobre o serviço licitada

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PltECoS ESCRITAS
S.3. Os preços constantes da pn)posta de preços do licitantc deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitantc proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão scr cotados cm moeda corrente
nacional
5.4. Os preços propostos serão dc cxclusiv'a responsabilidade do licitante. não Ihe assistindo o
direito dc plcitcar clualquer alteração dos mesmos, sob alegação dc erro. omissão ou qualquer otttrc
argumento não })revisto cm lei
5.5. Se tratando de julgamento por menor preÇO por item. ocoiTcndo cliscrcpância entre os preços
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação íi)r ])or Inchar preço l)or lote, somatório
ou a multiplicação enada que influenciar no ç'alar total do lote implicará na desclassificação da
licitante no lelêrido lote.
5.6. Os qt.]antitativos licitados c cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantcs.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens enl sua intcgralidadc.
S.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todas os tcrn)os do e(total c
seus anexos, ein especial quanto à especificação dos serviços e as condições dc participação.
coilapetição. .julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às
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suas disposições e à legislação aplicável, notadamente tt l,ei N'
alterada c consolidada
5.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará prof'crcncialmcnte o preço unitário,
f'act.iltando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observ'ar o preço total
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada enl desconformidade com este item.
5.10. Sonlcnte serão aceitas os documentos acondicionados no envelope ''A'' não sendo admitido o
recebimento pelo Pt'egoeiro, de qualquer outro documentc}, nem permitido à licitante nizet' (]ualquct'
adcndo aos entregues ao Pregoeiro.

l0.520/02 c l,ci N'. 8.666/93

5.11. DA PROVA 1)1. CONCI.:ITO (I'OC)
S.]].l. A primeira licitante, provisoriamente classificada, deverá comprou'ar, através de I'rova de
Conceito(POC), que atende aos requisitos constantes neste tet'mcl de referência:
5.1] .2. A Prova de Conceito consistirá da apresentação do software/sistema olÚcto desta licitttção;
S.1].3. A POC permitirá a a'veriguação prática das f'uncionalidades c características clo
sistemíysoftvxare e sala realcompatibilidade com os requisitos deste termo de rcfcrêncía=
5.11.4. A proa'a de conceito deverá scr realizada cm local c horário a ser definido pelo prcsidctlte no
dia da licitação:
5.11.5. A primeira licitante, provisoriamente classificada terá o prazo máximo dc 3 dias úteis a
partir da con'vocação para apresentar o sistema à Secretária dc Administração.
5.11.61. O software necessários para a realização da prova de conceito são de inteira
responsabilidade da licitante provisoriaillente classificada;
5.11.7. Não será permitido, durante a realização da prova dc conceito, uso dc apjescntaçõcs em
slides ou vídeos quando tratarem da confirmação dos requisitos constantes no termo de tc-lbiência
do Edital
5.11.8. A ínítação de quaisquer das regras estabelecidas neste capitulo desclassilicará a licitante.
5.11.9. A prova de conceito avaliará os itens abaixo relacionados com os critérios Satisfatório ou
Não Satisllit(5río. sendo ao íinalda Prova de Conceito. emitido l,judo Avaliatix/o comi o Resultado
Aprovado ou Reprovado, devidamente justinlcado, para os requisitos abaixo:

Descrição do serviço de Sistema (;erenciamento de infrações

Sistema Gerenciamento de inüações.
Cadastros dc: Agentes dc trânsito;
Notificação ot.iaviso de autuação;
IVlembtos da Junta Adnlinistratíva de Recursos dc Inflação de Trânsito - .TARA;
131ocos de Auto de Inltação de Trânsito -- ATT
Cadastro de acidentes dc trânsito;
Correspondências postadas e devolvidas pela Empresa Brasileira dc Correios c I'clégrafos
ECT; Importação de Arquivos de Dados do DETRAN (implantação. consulta de placas.
indicação de condutor, re})asse de pagamentoslartecadados);
Proccssalncnto atuações: Geração da notificação dc pctlalidadc; Geração da notificação de
penalidade c disponibilizar no site da Prefeitura dc I'ianguá-CE o acesso para iinl)cessão.
Consulta de: Veículos, no slstellliilocal e no sistema do T)ETRAN;
Implantação no sistema do DETRAN de dados de Notificação ou aç'iso de autuação:
Dclbsa prévia e posterior resultado de julgamento
Notificação de penalidade; Recurso e posterior resultado de julgamento
Conversão cm advertência:
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Exclusão de auto dc inflação dc trânsito;
Sub judicc para licenciamento;
St.ib judice para transferência;
Retirada dc sub judicc;
Trans fe rênciajudícial
Eleito suspensivo
b,.cultas insubsistentcs
Indicação de infratot diferente do proprietário.
Emissão dc documentos para pastagem
Aviso de autuaç.ão; Notificação cle autuação:
Comunicado de advertência; Comunicado de delêsa ])ré'ç'ia
Comunicado de recurso:
Notinlcação de Penalidade
Ações financeiras dc restituição de recurso ganho;
Açõcs financeiras dc restituição de pagamento duplicado
Baixa dc pagamento;
Realização das operações de .lulgarncnto dc dclêsa prévia:
Julgamento dc recursos

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Tianguá/CE, na flirma dos artigos 34 a 37 da
Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relaciol)ados. os quais serão analisados pelo I'rcgociro quanto
a sua autenticidade e o seu prazo dc validade.
6.2. RELAI'lVA À HÁBIL,ITAÇÃO .lIJRiDICA
6.2.1. RE(}lSTRo COMERCIAL, no caso de empresa ílrma individual. no rcgistio público {lc
empresa mercantil da Junta Comercial: devendo, no caso cla licitante ser a sucursal. filial ou
agência, apresentar o registro da .Junta onde cnpcra com avcrbação tlo rcgistro cla .junta onde tcm
sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTA'rU'i'iVO. ES'i'A'i'UTO otJ CONTRATO SOCIAL E Todos os SEtaS
ADITIVOS E/OU UL'LIMO ADll'JVO CONSOLIDADO cm vigor clcvidanlcntc rcgistrado no
registro público dc empresa mcrcanti] da Junta Comercia], em se tratando (]c sociccladcs
empresárias e, no caso dc sociedades por açõcs, acompanhado de documentos clc clcição dc seus
adnlinistradorcs; dcvcndo, no caso da licitante ser a sucursal, lilial ou agência, apresentar o rcgistro
da .junta onde opera com averbação no registro da .Junta onde tem sede a matriz
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no casca de sociedades sitnplcs - exacto
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas .jurídicas acompanhada de prova (]a diretoria cm
exercício: devendo. no caso da licitantc scr a sucursal, Hlial ou agência. apresentar o icgistlo no
Cartório dc Rcgistro clãs Pessoas Jurídicas do Estudo onde opera com averbação no Cartório onclc
tcm sede a matriz
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, eln se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTOR[ZAÇAO PARA FUNCIONAN4ENTO
expedido pelo órgão competente. quando a atividadc assim o exigir
6.3. 1tEI,ATAVA À REGtJLARIDAI)E FISCAL IC TRABALlllSTA
6.3.1. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas ((:NI'.l):
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6.3.2. Prova cie inscrição no cztdastro de contribuintes estttclual (FIC) ot.i mt,inicipal, conta.)rme c
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitantc. pertinente ao scu ramo dc atividadc c
compatível com o objcto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tribtltos l;ederais e [)ávida Atava da União (inc]usive
contribuições sociais), caju base na Portaria Codunta RFB/PC}FN n' 1.7SI, de 02.r10 '2014
6.3.4. Prova dc Regi.ilaridaclc rclati'v'a a Fazenda Estadual clo domicílio ou sede da licitante
6.3.5. Prova dc Regularidade relativa a Fazenda Municipal clo domicílio ou scclc da licitalltc (Geral

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao l\indo de garantia por lenlpo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova dc inexistência dc débitos inadimplidos perante a .Justiça clo Trabalho, Inccliai\tc a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Títu]o V]]-A das (:onso]idações (]as l.eis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de Índio de 1943
6.4. RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO ECONON{ICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão negativa dc falência ou concordata: expedida pelo distribuidor da sede da })cssoa
.jurídica;
6.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social. já exigíveis e
apresentados na fauna da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a st.ia
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pol índices oficiais.
quando encet-Fado llá mais de 03 (três) meses da data de apresentação da l)reposta

ou ISS)

1.1) Observações: serão consideradas aceitas como na forma da lei o balanço raLI'imoni:tlc
demonstrações contábeis assim apresentados

1) Sociedades regidas pela l,ei n' 6.404'76 (sociedade Éinâniilla):
Publicados em Diário Oí;icial
Publicados em jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia rcgistrada ou autenticada na .junta Comercialda sede ou domicílio da licitar\tc.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabi]idade ]ijnitada (T,TDA):
Por fotocópia do [,ivro Diário. inc]usíve com os Termos de Abertura c dc Encertaincnto.

devidamente autenticado na Junta Comercial cla sede ou domicílio cla licitantc ou cn] outro órgão
equivalente:

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados
autenticadas na .Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lci Colnplcmentat n' 123, de 14 dc
dezembro de 20{)6 - estatuto das Microempresas e das Empresas de I'equcno Porte ''Sll\,IPI,ltS

Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura c de Encenametlto.
del.,idamentc atJtcnticado lla Junta Comercial da scclc ou domicílio cla ticitante ou em outro órgão
equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis cle'çictamentc rcgistractos ou
it.itenticadas na .Junta Comercialda sede ou domicílio da licitantc

a.] .4) Sociedade criada no exercício em cursor
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na .luilta

(:omercialda sede ou domicílio da licitante;
O balanço patrimonialc as demonstrações contábcis deverão estar assinados f)or Contador

ou por outro prollssional equivalente: devidamente registrado no Consclllo Regional de
Contabi[idade, ficando, pois, estas sociedades dispensadas da análise dos ín(]iccs (]o ba]anço

a.2) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes

LI

i. UQt rTnEZ GEi?AL (LG)
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LG (/\C + RLP) (I'C + EI,I'} N.1.410R OU ÁGUA A ,00

u. i,iQuiDEZ conRTNTE (í c)
LC=(AC : P(:) hiAIOR OU IGUAL A 1.00

11. SOI,\'ENCHA GERAL (SG)
S(} (AT) : (PC F ELP) N4AIOR 0U IGUAL .:\ 1.00
ONDE
4C ATIVO C:IRCULAN'l'E
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP -- REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXI(}lVEL A l,ON(}0 PRAZO
A'l' - A'l'lVo ToTAl.
LG LiQuinEZ (}ERAt
LC LiQtJiOEZ CORRENTE
SG SOLVÊNCIA GERAL

a.3) Quanto à qualiHcaçãn económico-financeira nn tocante à exigência dc balanço patrimonial.
esclarecemos o dc\ ido entendimento acerca do prazo dc valicladc do [ncsmo. Por meio do Acórdão
] 16/2016-Plenário, posteriormente ref'elenciado pelo recente Acórdão 2.145,/17-Plenário, o TCL
adotot] posicionamento sobre o tema quc prima pela regra prevista no instrumento cona,'ocatórío. No
caso

'(.. . ) rcí\atando argumento da representante que alegam a

quc a validade dos balanços antigos findar-se-ia cm 30
dc abril, quando .já teriam quc scr apresentados os
demonstrativos ano corltábil de relbrência. o 'j'ribtmal

entendeu que de'\'Criam ser sopesados outros princípios,
como o da razoabilidade e o da economicidadc. ltcntc a
um rigorismo excessivo e à l)ossibilidttdc dc rccollhcccl
como válidas ambas as datíls, tanto a do (:ócliRO (.il.,il.
quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal
(Acórdão TCU 2. 145 17-Plenário)

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento dc dois prazos
distintos, a depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração l)igital: o último
dia útil de maio para as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, cm carátcr excepcional,
até o último dia útil do mês de julho dc 2{)21, conforme Instrução Normativa Rlq'13 n" 2023, dc
28 dc abrildc 2021; c 30 dc abrilàquclas quc não o utilizam.

a.5) As empresas quc apresentarem resultado inferior a 1.0 (um) em qualquer dos índices dc
liquidez geral (l G), Solvência Geral (SG) c l.iquidez (corrente (LC), deverão compn)\ ar,
considerados os riscos para a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o património líquido mínimo de 10% (dcz por cento) tln valor estimado óp
contratação ou do item pertinente.
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6.5. RELÊ'I'I\'A A QUALIFICAÇÃO 'I'ECNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por llessoa jurídica de direito llúblico ou privacJo:
comprovando aptidão da licitante para desempenho dc ati'cidades compatí'ç'el com o objeto cla
licitação.

6.6. DEhIA]S DOCUMENTOS nE HAB]],ITAÇAo
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lci N". 9.854. dc 27/10/199q.
publicada no DOI.J de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do art. 7', cJa Constituição l?cderal. não
emprega mcnarcs dc 18 (dezoito) anos cm trabalha notul'no. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores dc 16 (dczcsscis) anos cm trabalho algum, sa]vo na condição de apren(]iz, a partia dc 14
lquatorze) anos. confnmle modelo constante dos anexos do edital
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidânea pttrtt
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do incisa IV do :trt. 87 da l,ei N'.
8.666/93 c da inexistência de íhto st.iperveniente impediu'v'o da habilitação. ligando ciente cta
obrigatoriedade dc declarar ocorrências posteriores, canil)rme modelo constante dos anexos do
edital kart. 32. $2'. da Lci N'. 8.666/93)

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HA131Lll'AÇAO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Ntunicípio de Tianguá/(:E. a documentação
naençionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação dn Certillcado de
Rcgistro CadasLral (CRC) .junto ao fvTunicípio de Tianguá (:E (assegurada. neste caso. aos demais
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos doca-imctltos tratados
nos subitens 6.5 e 6.6. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pejo I'regociro
6.7.1. A documentação constante do Cadastro dc Fornecedores do Nlunicípio dc Tianguá/Cl: dcxerá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto no edital
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante de'ç'erá, nos docuincntos exigidos neste instrtimcnto.
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais c.onl o objeto cla licitaç.ão.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bcm como its dc f'alência c
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste Termo dc Relêrêncla. club não al)rcscntaiam
expressamente o scu período dc validade. dc\:Grão ter sido emitidas nos 60 {scsscnltt) dias :tntcriotcs
à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação quc forem abertos integrará os autos
do processo licitatório e não será de'volvida.
6.10.1. Os envelopes cona os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da f'ase de competição poderão ser retirados l)or seus repicscntantes na pr(5pria
sessão. Os doca.]nlcntos não retirados permanecerão em podem do Pregoeiro, devidamente lacrados.
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos ]icitantes. ] indo este prazo sem club
soam retirados. serão destruídos.
6.11. Será habilitado o licitante que nãc> atender as exigências deste Tel-mo de Rel'ciência referentes
à f'ase de habilitação, bcm como apresentar os documentos def'eituosos em seus conteúdos c R)rma

7. 1)oT.4ÇoESoRÇAN'lFNTAliIAS
7.1. As despesas deconentes da contratação do objeto deste termo dc rcfctência correrão à conta dc
recursos específicos consignados no vigente Orçamento ftTunicipal. inerentes ao Secieta] itt cle
/\dministração. na seguinte rubrica orçamcntária: 03 (]301 04.122.0006.2.{) ] 3 NI/\N U ll:NÇ'.\O
DAS ATIVIDAI)ES DO DEMIITRAN. Elemento dc Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Scrx:aços de
Terceiros Pessoa .Jurídica 33.90.40.00 SERV. Tr(NO1.(laia
INFORM.4ÇAO.'COMLTNICAÇAO Recurso: Pr(5prin.
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8. 1)A FOR\IALIZAÇAO Do CONTRATO
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão tbrtllalizadas através de CONTRAI'O, celcbraclo
entre o N4unicípio de Tiangt.tá./CE. :ttj-:tvés da Secretaria Gestor-a, representada pelo Secretário
Ordenador de Despesa. c o(s) licitantc(s) x'cnccdor(cs). quc observará os tenhas da Lci n." 8.666 ')3
da í,el n.' l0.520/02, do editale demais normas pertinentes.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Tianguá/CE convoc.ará o
licitantc vencedor para assinatura do contrato, nos tendas do modelo club integra no Edital
8.3. Incumbira à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
8.4. O contrato poderá ser alterado eln canil)rmidade com o disposto no Art. 65 da l,ci n' 8.666/93
8.5. O contrato vigorará pelo período dc 12 (doze) meses a contar a partir da tl2ita de sua
assinatura.

9. DA EXECUÇÃO DoS Sl:liVI(:OS
9.1. 1)AS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitttdos/contratados scrãcl executadas nlcdiante
exl)edição de ORDENS DE SERVIÇOS, por pane (ta administração ao licilante vencedor. (luc
indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência c oportcmidaclc
administrativa, a necessidade c disponibilidade financeira da Contratante
9.1.1. A ordem dc serviço cnlitida conterá os serviços pretendidos c a iespcctiva qtiantidatle.
devendo scr entregue ao contratado ilo scu endereço físico. ou enviada \ia hc-símile ao seu núltlcro
de tclcfoilc, ou ainda remetida via c-mail ao seu endereço clctrõnico. cílios dados constem do
cadastro dc fornecedores ou do próprio contrato
9.1.2. Observadas as determinações c orientações cotlstantcs cla ordem tjc scr\,'iço. o contratado
deverá fazer a execução dos serviços no local, dentro do prttzo e horários prc'ç'iscos. oportunidaclc
cm quc receberá o atesta declarando a execução do serviço.
9.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci'ç'il do contratado
por vício de (quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo (to
editalquanto aos serviços prestados
9.2. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados deverão sei iniciados de
imediato a contar dcl recebinlcnto da ORDEM! Dli SERVIÇOS pela administração. tlo loca[ definido
pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no lcrmo dc
Rcferêtlcia. nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua prol)testa
9.2.1 0s serviços licitados deverão ser executados pelo período de 12 (doze) meses, tt contar clo
recebimento da Ordem dc Serviço pela administração, no localdcfinido pela contnttante
9.2.2. 1'ara os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida natura c nota fiscal cm nome do
Município de TIANGUA/CE.
9.2.2.1. As informações necessárias para emissão da futura c nota f]sca] deverá ser requeri(]ajunto a
contratante
9.2.2. No caso clc constatação da inadequação dos serviços prestados às normas c exigências
especificadas no cditalc na proposta cjc preços vcncccJcpFâ a Administração os rccttsará. devendo scr
de imediato ou 110 prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas adequados às subi-deitadas condições.
sob })cna de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento
9.2.3. As prorrogaçõcs dc prazo serão concedidas somente nlcdiantc .justificativa. pct'missiva legal c
conveniência atestado pejo Mtmicípio de Tianguâ'CE
9.3. Os serviços licitados deverão scr executados, observando rigorosamente as condições contidas
no termo de referência, nos anexos do edital c disposições constantes de sua proposta de preços.
hein ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo })agamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem f'ederal, estadu41 e municipal. hein como. quaisclucr
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encargos judiciais ou extr4udiciais, sejam trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais c cotncrciais
resultantes da execução do serviço que llles sejam imputa\-eis, inclusive com relação a terceiros.

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o nbjcto do
serviço em que se verificarem vícios. defeitos ou incorrcções:
b) Responsabilizar-sc pelos danes causados diretamente à Administração ou a terceiros. decon'cnLcs
de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicam' prepnsto, aceito pela Administração. para representa-lo na execução do serviço. As
decisões c l)rovidências que ultrapassarem a competência clo representante deverão sei comtlnicadí\s
aos seus superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes=
d) A execução dcl serviço deve se ef'eLuar de ft)mla a não çomprometei o funcionamento dos
serviços dos (órgãos solicito.iates

aind ]1'

10. DO PREÇO, no PAGAbIENTO, REA.fusTE E iiEEQUiLiiiliiO l=CONONllC:o
FINANCEI Ro
10.1. PRr.ÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cotnerciais, taxas. fretes. seguros, deslocamentos dc
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços
licitados, inclusive a margem de lucro
l0.2. PAGiAMENTO: O paganaento será feito na proporção da execução dos scrx,'aços solicitados.
segundo as ordens de serviço expedidas pela Administração, dc conforn]idadc coi]] as notas
fiscais/faturas dcvidamcnte atestadas pelo gestor da despesa, acoi-apanhadas das certidões ttdcrais,
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta
l0.2.1. O pagamento será cfctuado cm até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada no g!!!Z!!çln..!.Q2, observadas as disposições editalícias, através cle crédito na conta bancária
do contratado ou atrai'és dc cheque nominal
l0.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustadas antes de decorrido o período dc 12
(doze) meses
líi.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-F'INANCEIRO: Na hipótese dc sobre\:nem fatos
imprevisíveis. ot.iprcvisívcis. porém dc consequências incalculáveis, rctardadotcs ou impeditivos dí]
execução do ajustado, ou ainda, em caso de lbrça maior, caso lbrtuito ou hto do príncipe
configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá. mediante ])roccdiincnto
administrativo onde reste dcnlonstrada tal situação c tcrnlo aditivo. ser restabelecida tilclação quc
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado c a rcti'ibuição tja Administração
para a justa remuneração do ser'ç'iço, objetivando a manutenção clo equilíbrio ec{)nõnlico-tltlancciio
iniciando contrato, na forma do art. 65, TI, "d'' da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidadtt

11. DAS SANÇoES
ll.l. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta dc preços. não assinar
o tcrtno dc contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação I'alfa exigida para o ccrtanic.
ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a pt'oposta ou lance, falhar ou traucjar
na execução do serviço, comportar-se de modo inidõneo ou cometer Raudc fiscal. tocará impctlido
de licitar c contratar com o Município de Tianguá/CE c será dcscrcdcnciado no Cadastro do
Município dc I'ianguá/(:E pelo prazo de até 05 (cinco) anos, scm prejuízo dc aplicação das
seguintes multas e das demais dominações legais
1. Multa de 20%(vinte por cento) sl)brc n valor da contratação no calo,/c
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a) Recusar em celebrar o t©mln de contrato quando I'egulamaente convocado;
b) At)rebentar docultlentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou dance
d) Ftaudar na execução do contrato:
c) Compclrtar-se de modo inidõneo:
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na Entrega de clualclucr
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante clo
cadastro de fornecedores Oli do contrato, até o limite de 15% (qt.tinge por coito) sobre o \--dor do
ser\iço. caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardttmento na execução dos serviços:
111. NlulLa moratória de 20%(viTate l)or cento) sobre o valor clo scrviça. na hipótese de att'aso
superior a 30 (trinta) dias na execução do scrx iço:
11.2. Na hipótese dc ato ilícito, outras ocorrências quc possam acarretar transtot-nos ao
desenvolvimento do serviço, às atividadcs da Administração, tJcsdc quc não caiba a aplicação dc
sanção mais grave, ou dcscurnprimcnto por parte do licitantc dc qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou cm outros documentos quc o complemcntem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, scm prquízo das demais sanções previstas na Lei N'. 8.666/93
alterada e consolidada, e na Lei N'. l0.520/02, as seguintes penas
a) Advertência:
b) bÍulta de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor Dueto da requisição. ou do
valor globalmáximo do contrato, conforme o caso:
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo dc 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de [)ocuincilto dc /'\.nccadação
b..'lunicípal -- DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitantc fizer .It.is.
11.3.2. Em caso dc incxistê]]cia ot.] insu.Hciência dc crédito do licitantc, o valor dc't'ido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município c cobrado mediante l)roccsso de
execução fiscal. com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO At)MINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo. assegurada a ampla delêsa e o contraditório.
11.4.1. No processo de a])ligação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório c à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de def'esa
a) 05(cinco) dias úteis para as sanções exclusivalllente de multa e advertência
b) lO (dez) dias corridos pai'a a sanção de impedimento dc licitttr e contratar cona o fvlunicípio de
Tianguá/CE e (]escredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Ntutlicípio clc líanguá/'Cl! pelo
prazo dc até 05 (cinco) anos
11.4.2. 1'ara todo ato inconvctlientc ou ilícito quc tcllha indicio dc causar clêlno oti ])rejuíl'o a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar unl ])rocedimento ttdjninistrati'vo clc a})oração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunic:Idos oíicialillentc c
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Gerando Multicípio para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora contpctcnte à
Procuradoria

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.] . A exect.ição do contrato será acompanhada e íiscali/ada per servidor cspccialnlcnte designam(
pela Secretaria de Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67 da í,ci N'. 8-6é)6/9.
doravante denominado COERENTE DE CONTRATO

Av. hloisés Moita. 785 -Nenê Plácido - CFP: 6?.377-335 Tlanguá - Ccurá - www.tiaiaRua.ce.gov.b
NPJ: 07.73S 178/0001-20 - C.Gr: 06.920,164-1 - Fnnp/Fax: 18813(i/t-22SU/ :3671 2888



Prefeitura de

angui

12.1.11. O gerente de contrato ora nominado poderá ser
justinlcadamente, caso hda necessidade por parte cla contratante

alterado a qualquer inolncnto

13. DISPoSlçoES FINAIS
13.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licittttr)rio na
modalidade Pregão Presencial, cclnstando todas as condições necessárias c suíicientcs. licanclo
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições quc comproitlctain, rcstrinjam, ou Irustrcnl o
carátcr competitivo e estabeleçam preferências ou dcstinaçõcs cin razão dc tlatt.ilaliclaclc dos
licitantes ou de qualquer outra Gire\instância impertinente ou irrclc'ç'ante para sua especificação.
confomlc disposto nos incisos l, IT e Toldo art. 3' da Lei N'. l0.520/02

Tianguá-Cc. 7 dc novembro dc 20
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